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LEI Nº 3.281, DE 25 DE JUNHO DE 2
019. 

“Dispõe sobre campanha educativa de
 prevenção e combate ao assédio 

sexual de mulheres nos meios de transp
orte coletivo no âmbito da cidade 

de Mariana e dá outras providencias” 

O Povo do Município de Mariana p
or Seus representantes legais apro

vou é eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º - Fica instituída no Municipio
 de Mariana, a campanha permanente contra o assé

dio 

sexual no transporte público, pa
ra o combate aos atos de assedi

o sexual como forma de 

violência contra as mulheres nos 
veículos do sistema municipal de 

transporte publico 

coletivo de passageiros, consist
ente em ações afirmativas, edu

cativas e preventivas ao 

assedio sexual e violência contra a m
ulher, sofridos no interior destes ve

ículos. 

Art. 2º - Deverão ser fixados pelas empresa
s de transporte coletivo, adesivos o

u cartazes 

nos pontos de ônibus e no interio
r dos veículos de transporte colet

ivo do Município de 

Mariana, contendo orientações ace
rca das medidas a serem adotada

s pelas vítimas de 

assédio sexual em veículos do sist
ema municipal de transporte coletiv

o para identificação 

do agressor e para efetivação da d
enuncia perante as autoridades co

mpetentes, bem como 

peças publicitárias acerca da temáti
ca tratada nesta Lei. 

Parágrafo único - Os adesivos d
everão estar em locais visíveis e 

informar os números € 

órgãos de denúncia. 

Art. 3º - As empresas de transpo
rte coletivo deverão em parceria

 com setores públicos ou 

instituições não governamentai
s de defesa dos direitos das mul

heres, realizar a capacitação 

e treinamento dos trabalhadores 
do transporte público coletivo de

 passageiros, com foco na 

orientação sobre como agir nos ca
sos de abuso sexual contra mulher

es. 

Art. 4º - As câmeras de vídeo mo
nitoramento do Município e o si

stema de GPS dos ônibus, 

quando existentes, deverão ser 
disponibilizados para identifica

ção dos assediadores e do 

exato momento do abuso sexual. 

Art. 5º - O Poder Público Municipal deve
rá dispor de canal de comunic

ação para O 

recebimento de denúncias de
 abuso sexual no ônibus, pod

endo, para tanto, se utilizar 
de 

telefone, serviços de mensagens €
 /ou outros meios eletrônicos dis

poníveis na internet, com 

ampla divulgação nos ônibus e espaços públicos do referido canal de denuncia, 

resguardando o direito ao anonimat
o. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na d
ata de sua publicação, revogad

as as disposições em 

contrário. 

MANDO, portanto, a todos a que
m o conhecimento e execução de

sta Lei pertencer, que 

a cumpram e a façam cumprir, t
ão inteiramente como nela se co

ntém. 

Mariana, 25 de junho de 2019. 

Duarte Eustáãuãâ%às Junior
 

Prefeito Municipal de Mariana


